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De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Fundão, tem 
o presente a finalidade de comunicar a V. Exa que em Sessão Ordinária realizada no 
dia 15 de março do ano em curso, esta Egrégia Casa de Leis, apreciou a seguinte 
indicação: 

INDICAÇÃO N° 089/2019 - INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE JUNDATAMENTE 
COM A SECRETARIA RESPONSÁVEL PROVIDENCIE ALTERAÇÃO NA LEI AMPLIANDO O 
RECEBIMENTO DO  TICKET  DURANTE LICENÇA MATERNIDADE OU MÉDICA. 

De autoria do Excelentíssimo Vereador ELEAZAR FERREIRA LOPES. Conforme 
cópia anexa. 
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